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ANTEPROJETO DE LEI Nº            /2021.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA “NOTA LEGAL”, O QUAL CONCEDE CRÉDITOS PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS DA NOTA FISCAL EMITIDA, RETORNANDO COMO DESCONTO NO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO – IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído o programa “Nota Legal” o qual se aplicará o ressarcimento em forma de desconto, pela receita recolhida do valor do Imposto Sobre Serviços – ISS, à taxa de recolhimento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU.
Parágrafo único O desconto no Imposto Predial Territorial – IPTU será transferido para o ano e exercício seguinte ao cadastrado no programa, pelo somatório dos valores recolhidos na NFS-e – Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, emitidas pelos prestadores de serviços (pessoa jurídica) do Município de Sete Lagoas, contendo nas notas o cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ dos prestadores e o Cadastro de Pessoas Físicas – CPF dos tomadores, sendo que o percentual poderá atingir no máximo o acumulo de desconto do valor de 20% total do IPTU originário.
Art. 2º O desconto será concedido para o Tomador de Serviço (pessoa física) e ao Prestador (pessoa jurídica), ambos identificados na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, emitida e recolhida no Município de Sete Lagoas, conforme especificações definidas em regulamento próprio. 
§ 1º Entende-se por tomadores e prestadores aptos neste programa, pessoas físicas e pessoas jurídicas instituídas e inscritas no Município, em situação regular com os impostos prediais vigentes.
§ 2º O desconto referido será de:
I – 10% (quinze por cento) para as pessoas físicas; 
II – 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas;
III – 5% (cinco por cento) para os condomínios edilícios com CNPJ constituídos sejam residenciais ou comerciais localizados no Município. 
§ 3º Não farão jus ao desconto de que tratam o caput deste artigo:
I -  os tomadores de serviços quando o Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF/MF não estiver identificado na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e.
II - cujo imposto não seja devido ao Município de Sete Lagoas;
III – pessoas ou imóveis já amparados por isenção, imunidade ou não incidência;
IV – prestados por microempreendedor individual optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos;
                  §4º – Os créditos não utilizados para abatimento do IPTU não geram direito à restituição ou compensação de qualquer espécie.
                                  §5º – A não quitação integral do imposto dentro do respectivo exercício de cobrança implicará a inscrição integral do débito na Dívida Ativa, desconsiderando-se qualquer abatimento obtido com o crédito indicado pelo tomador.
Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social, fiscalizar os atos relativos à realização dos cadastramentos, validade e cumprimento da legislação que disciplina a matéria e a proteção ao erário, podendo, dentre outras providências:
I -  regulamentar as regras do desconto a ser concedido;
II – aplicar penalidades administrativas, quando necessário,

III - suspender a participação do contribuinte quando houver indícios de ocorrência de irregularidades.
Art. 4º O crédito a que se refere o art. 2º desta lei poderá ser utilizado exclusivamente para abatimento do valor do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU à vencer e à pagar, referente a um único imóvel, indicado com sua inscrição imobiliária, até o último dia do mês de novembro de cada ano, através do site eletrônico na conformidade do que dispuser o regulamento.
§ 1º A validade dos créditos previstos no art. 2º desta lei será somente para o exercício seguinte as notas emitidas e cadastradas. 
Art. 5º Fica o Município de Sete Lagoas autorizado a formalizar convênios com a Receita Federal do Brasil, Secretaria da Fazenda, Junta Comercial e com os demais órgãos de fiscalização e controle para troca de dados, para interligar os dados, se necessários.
Art. 6º Esta lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias, com as regras deste programa, contado a partir da data de sua publicação.
Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação.
Sete Lagoas, 15 de janeiro de 2021.
Heloísa Frois
Vereadora
                       JUSTIFICATIVA
Trata-se de um programa que prioriza o incentivo do consumo local, tendo em vista que a circulação financeira do município deve se concentrar no comércio de Sete Lagoas.
O usuário/consumidor que reside nesta Cidade, tem a prática da utilização de serviços na capital Belo Horizonte/MG. Tal prática acaba desvalorizando os prestadores de serviços sete lagoanos. 
Os micro negócios geram empregos e impulsionam a circulação de renda local. Além disso, fixam as pessoas nas cidades e estimulam o crescimento econômico local. Com isso, a região se desenvolve, uma vez que, com mais empregos, o poder aquisitivo da população melhora, impulsionando as relações comerciais como um todo.
Para que isso aconteça, é importante que os consumidores valorizem as empresas que operam regionalmente, preferindo seus produtos e serviços, e com o incentivo do desconto no IPTU através da comprovação que adquiriu e usufruiu do comércio local, entende-se que o Município atenderá este objetivo.
 A proposta já está consolidada em algumas cidades como Curitiba, no estado do Paraná, Brasília no Distrito Federal, Manaus Amazonas, e em Belo Horizonte Minas Gerais, onde os prestadores de serviços (pessoa jurídica) fornecem a NFS-e - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica aos tomadores de serviços/consumidores que utilizam os serviços tais como de informática, de agências de viagens, hotéis, projetos arquitetônicos e engenharia, entre outros. Sendo assim, é indicado o Cadastro de Pessoas Físicas – CPF na Nota Fiscal de Serviço Eletrônica – NFS-e, o consumidor cadastra no site específico, e participa a cada ano futuro da contrapartida aqui estabelecida.
Em Belo Horizonte, temos como referencia o programa de descontos “BH Nota Dez”, onde o usuário realiza o cadastro no site da prefeitura, e a cada emissão da nota fiscal em seu CPF os pontos vão se acumulando durante o exercício base, para aplicação dos descontos no ano seguinte, desde que indicada a inscrição imobiliária até novembro de cada ano.
A utilização mais comum para participar do programa são notas fiscais de prestadores como escolas e pré-escolas, cursos superiores e de idiomas, academias de ginástica, planos de saúde, salões de beleza, oficinas mecânicas, estacionamentos, pet shops (lojas de animais), entre vários outros serviços. 
Neste sentido, a instituição e implementação deste projeto induzirá: o aumento de consumo de serviços de empresas devidamente registradas e ativas no CNPJ; na aquisição de serviços na Cidade natal; a beneficiar empresas e consumidores com descontos nos pagamentos; aumentar a arrecadação do Imposto sobre Serviços - ISS do município; como ainda, aumentar o índice de adimplência dos créditos de Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU já que o pagamento se abranda com o desconto.
